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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA, SERVIÇO DE VALO

ADICIONADO, LOCAÇÃO E OUTRAS AVENÇAS
40SIMÃO-SP

Pelo presente instrumento, a ONE FIBRA OPTICA LTDA-ME, nome fantasia ONE FIBRA, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 44.443.887/0001-68, com sede na Rua Duque De Caxias, n° 191,

Bloco B, Bairro Centro, CEP: 14.210-045, na cidade de Luiz Antônio, Estado de São Paulo, autorizada pela

Anatel para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia pelo Ato nº. 10556 de 15 de julho de 2024,
doravante denominada PRESTADORA coloca à disposição de seu ASSINANTE, após a assinatura do TERMо

DE ADESÃO ou ACEITAÇÃO ELETRÔNICA deste contrato, o Serviço de Comunicação Multimídia (SCM),
Serviço de Valor Adicionado (SVA) e Outros Serviços Correlatos, de acordo com peculiaridades definidas no

TERMO DE ADESÃO a este instrumento, parte integrante e indissolúvel do mesmo.

O presente contrato será regido pelas Cláusulas a seguir, sem prejuízos às normas da Anatel (Agência
Nacional de Telecomunicações) e demais dispositivos legais vigentes.

Aplicam-se ao presente CONTRATO as seguintes definições:

ANATEL: Agência Nacional de Telecomunicações. Com sede à Rua SAUS, Quadra 06, Bloco F, 2º Andar,

Brasília, Distrito Federal, CEP: 70.070-940, com Endereço Eletrônico: www.anatel.gov.br e Central de
Atendimento: 1331 e 1332, funcionando de segunda a sexta-feira, nos dias úteis, das 8h às 20h.

TERMO DE ADESÃO: designa o instrumento (impresso ou eletrônico) de adesão (presencial ou on-line) a este

contrato, o qual determina o início de sua vigência, o completa e o aperfeiçoa, sendo parte indissociáve! e

formando um só instrumento para todos os fins de direito, sem prejuízo de outras formas de adesão previstas

em Lei e no presente contrato. O Termo de Adesão, assinado, obriga o ASSINANTE aos termos e condições

do presente Contrato, podendo ser alterado através de aditivos, desde que devidamente assinados por cada

parte.

ÁREA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: Área geográfica de âmbito nacional onde o serviço pode ser explorado

conforme condições preestabelecidas pela Anatel.

SERVIÇO DE TELECOMUNICAÇÕES: é o conjunto de atividades que possibilita a oferta de telecomunicação,

que é a transmissão, emissão ou recepção, por fio, radioeletricidade, meios ópticos ou qualquer outro

processo eletromagnético, de símbolos, caracteres, sinais, escritos, imagens, sons ou informações de

qualquer natureza.

SCM (SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA): Serviço fixo de telecomunicações de interesse coletivo,

prestado em âmbito nacional e internacional, no regime privado, que possibilita a oferta de capacidade de

transmissão, emissão e recepção de informações multimídia, permitindo inclusive o provimento de conexão

à internet, utilizando quaisquer meios, a Assinantes dentro de uma Área de Prestação de Serviço.

ASSINANTE: assim referido neste instrumento, é a pessoa física ou jurídica qualificada no Termo de Adesão

respectivo, o qual, uma vez preenchido e assinado corretamente, integra como já dito, o presente contrato

para todas as finalidades legais.

CENTRO DE ATENDIMENTO: Órgão da Prestadora de SCM responsável por recebimento de reclamações,
solicitação de informações e de serviços ou de atendimento ao Assinante.
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PLANO DE SERVIÇO: documento que descreve as condições de prestação do serviço quanto àsÃO-SP
características, ao seu acesso, manutenção do direito de uso, utilização e serviços eventuais e suplementares

a ele inerentes, preços associados, seus valores e as regras e critérios de sua aplicação.

PRESTADORA: Prestadora: pessoa jurídica, de direito público ou privado, que, mediante concessão,

permissão, autorização ou prévia notificação à Agência, explora o serviço de telecomunicações de interesse
coletivo.

COMPARTILHAMENTO DO ACESSO: significa a utilização de uma conexão à Internet ao mesmo tempo

através de computadores distintos, independentemente da tecnologia utilizada.

SUPORTE TÉCNICO: constitui a prestação de serviço de suporte técnico por telefone, e-mail ou chat, relativo

exclusivamente aos serviços de acesso à Internet.

VELOCIDADE DE CONEXÃO: significa a quantidade de bits (1/8 de byte) a ser verificado entre o ponto de
conexão do ASSINANTE (modem, adaptador de rede ou receptor de satélite; entre outros) e o primeiro

ponto de autenticação da PRESTADORA ou do concentrador de acesso do prestador de serviços de

telecomunicação, sendo medido no sentido PRESTADORA para ASSINANTE. Não será parâmetro, em

hipótese alguma, o acesso, carregamento, obtenção de dados ou qualquer avaliação externa a rede

da PRESTADORA, dadas as características da internet (quantidade de hops, carga de links externos e de

servidores, entre outros), que inviabilizam tecnicamente tais avaliações.

FRANQUIA DE TRÁFEGO (BITS) E/OU HORAS: é o máximo de transferência em bits (1/8 de byte) ou horas

permitida em um período. Uma vez esgotada a franquia contratada, o ASSINANTE ficará sujeito a uma

política diferenciada restritiva ou uma cobrança adicional proporcional ao consumo adicional incorrido ou

mesmo à indisponibilidade do serviço até o início do próximo período, de acordo com as regras e valores
estabelecidos no plano contratado.

IP: é o endereço na Internet, podendo ser Público ou Privado (Network Address Translation), "Fixo" ou

"Variável" destinado a cada conexão, de acordo com o plano contratado. A disponibilização de IP's fixos e

válidos ou blocos de IP's somente é feita mediante acordo com a PRESTADORA e está sujeita a cobrança

mensal, bem como a consulta previa de disponibilidade.

COMODATO: para os presentes fins, representa a cessão dos equipamentos de propriedade

da PRESTADORA ao ASSINANTE, sem cobrança de aluguéis, durante o período de vigência do presente

contrato, regido pelos artigos 579 a 585 do Código Civil Brasileiro, na escolha, pelo ASSINANTE, de plano que

ofereça essa opção, como forma de investimento feito pela PRESTADORA em infraestrutura necessária à

prestação dos serviços ora contratados.

LOCAÇÃO: A PRESTADORA poderá dispor ao ASSINANTE, quando necessário e acordado entre as partes,
bem móve! mediante o pagamento de certa quantia.

SERVIÇOS DE VALOR ADICIONADO: correspondem a serviços considerados, por Lei e normas

regulamentares da ANATEL, como típicos "SVA", de acordo com o artigo 61 da Lei 9.472, de 16/07/1997, que
não se confundem com quaisquer das modalidades dos serviços de telecomunicações. A PRESTADORA
poderá ofertar facilidades, conteúdos e aplicativos, ora denominados, em conjunto, "Combo Digital", os

quais são disponibilizados mediante oferta combinada aos ASSINANTES.

PRAZO DE PERMANÊNCIA: condição da Oferta que define o período de tempo predeterminado durante o
qual o Consumidor se compromete a permanecer vinculado à Oferta, em contrapartida a um benefício
concedido pela PRESTADORA.
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDI
SAOSIMAOS

1.1. Constitui objeto deste instrumento tornar disponível ao ASSINANTE, pessoa física ou jurídica, o Serviço

de Comunicação Multimídia (SCM), o qual consiste no transporte e oferta de capacidade de transmissão,

emissão e recepção de informações multimídia em banda larga ou acesso dedicado, utilizando quaisquer

meios tecnológicos, dentro da área de prestação dos serviços da PRESTADORA.

1.1.1. Compreende-se por prestação de serviço de comunicação multimídia por parte da PRESTADORA a

instalação, a administração e a manutenção de rede de transporte para a transmissão de Informações

Multimídia, englobando sinais de áudio, vídeo, dados, voz e outros sons.

1.2. A prestação do Serviço de Comunicação Multimídia - SCM encontra-se sob a égide da Lei nº 9.472, de

16 de julho de 1997; da Lei 12.965 de 23 de abril de 2014; do Regulamento dos Serviços de

Telecomunicações, aprovado pela Resolução nº 73, de 25 de novembro de 1998; do anexo à Resolução nº

614, de 28 de maio de 2013, do Regulamento dos Direitos do Consumidor de Serviços de Telecomunicações,
aprovado pela Resolução nº 765, de 6 de novembro de 2023 e demais normas aplicáveis à espécie.

1.3. A PRESTADORA, além de ser uma Prestadora de Pequeno Porte (PPP), possui menos de 5.000 (cinco mil)

acessos em serviço (assinantes), motivo pelo qual está dispensada do cumprimento de outras obrigações

previstas no regulamento anexo à Resolução ANATEL nº 765, de 6 de novembro de 2023, conforme Artigo

90, § 5º do referido regulamento.

1.4. A prestação do SCM será realizada diretamente pela PRESTADORA, que se encontra devidamente

autorizada, conforme autorização expedida pela Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, com
outorga SCM nos termos do Ato nº. 10556 de 15 de julho de 2024, com telefone atendimento nº (16) 4042-

2201, disponibilizando o recebimento de ligações a cobrar, endereço eletrônico www.onefibraoptica.com.br,
e-mail noc@onefibraoptica.com.br, ou através de redes contratadas de terceiros, limitando sua oferta,
contudo, a localidades tecnicamente viáveis.

1.5. O prazo para iniciar a prestação dos serviços pela PRESTADORA é de até 10 (dez) dias, contados da data

em que o ASSINANTE firmar o TERMO DE ADESÃO, sendo que dever-se-á levar em conta estudo prévio de

viabilidade técnica, observando-se também as condições climáticas locais e condições físicas e técnicas do
local para instalação.

1.6. Toda e qualquer mudança nas instalações ou configurações estabelecidas ou planos solicitados pelo

ASSINANTE, incluindo, a posterior mudança de local da prestação do serviço, fica desde já condicionada à

existência de disponibilidade e viabilidade técnica no local da instalação do serviço.

1.7. Tratando-se de condomínio, também será de responsabilidade do ASSINANTE, providenciar a devida

autorização para instalação e prestação do serviço contratado, no prazo estabelecido no TERMO DE
ADESÃO, sob pena de rescisão contratual por parte da PRESTADORA.

1.8. Os serviços serão prestados ao ASSINANTE de forma ininterrupta, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07
(sete) dias por semana, incluindo-se sábados, domingos e feriados, a partir da data de ativação até o término

deste contrato, ressalvadas as interrupções provocadas por falhas que independam da vontade da
PRESTADORA.

1.9. Aplicam-se ao presente Contrato as seguintes legislações, sem prejuízo das demais vigentes:

1.9.1. Código de Defesa do Consumidor (CDC) - Lei nº 8.078 de 11 de setembro de 1990;
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1.9.2. Lei Geral de Telecomunicações (LGT) - Lei nº 9.472 de 16 de julho de 1997; JAQSIMÃO-S

1.9.3. Regulamento do Serviço de Comunicação Multimídia (SCM) - Resolução nº 614 de 28 de maio de
2013;

1.9.4. Regulamento Geral de Direitos do Consumidor de Serviços de Telecomunicações (RGC)
Resolução nº 765, de 6 de novembro de 2023.

-

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VALOR ADICIONADO.

2.1. Pelos Serviços Valor Adicionado, que não se confundem com quaisquer das modalidades dos serviços de

telecomunicações, a PRESTADORA poderá ofertar facilidades, conteúdos e aplicativos, ora denominados,

em conjunto, "Combo Digital" e isoladamente de "Serviço Digital", os quais são disponibilizados mediante
oferta aos ASSINANTES.

2.2 A adesão pelo ASSINANTE aos serviços digitais ofertados, tal como ocorre na contratação avulsa dos

serviços de internet se efetiva por meio de assinatura do Termo de Adesão, de aceite via telefone ou online

e/ou confirmação via e-mail do Termo de Adesão eletrônico.

2.3. A adesão aos serviços disponibilizados mediante oferta combinada não suportará o cancelamento de

serviço individualmente, tal pedido não importará em qualquer abatimento na mensalidade. O contrato do

combo deve ser cancelado como um todo.

2.4. A PRESTADORA não se responsabiliza pelo funcionamento dos serviços digitais disponibilizados por

terceiros.

2.5. Outrossim, poderá disponibilizar Porta IP (Internet Protocol) escolhido dentro da faixa de endereço IP

que detém em seu Sistema Autônomo (autonomous system - AS), ou poderá ainda ser endereço atribuído

por outra PRESTADORA que esteja alocado ao ASSINANTE, bem como efetuará a ligação necessária à
ativação do acesso à internet no equipamento disponibilizado pelo ASSINANTE. A atribuição dos IP'S será de

forma dinâmica para os planos residenciais e pessoa jurídica com planos corporativos, facultada a
possibilidade de utilização das práticas de NAT (Network Address Translation) e CGNAT (Carrier Grade
Network Address Translation), com o que o ASSINANTE expressamente anui.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO, DO PRAZO DE INSTALAÇÃO, DO CADASTRO DO

ASSINANTE, DAS CONDIÇÕES DE INFRAESTRUTURA, E DA OFERTA PROMOCIONAL.

3.1. A adesão pelo ASSINANTE ao presente contrato efetiva-se alternativamente por meio de assinatura do

Termo de Adesão, de aceite via telefone ou online e/ou confirmação via e-mail do Termo de Adesão
eletrônico.

Parágrafo Único. Por meio da ASSINATURA ou ACEITE ELETRÔNICO do Termo de Adesão, o ASSINANTE

declara que teve amplo e total conhecimento prévio de todos os direitos, deveres e garantias de
atendimento, condições dos serviços ofertados, detalhes referentes a plano de serviço, valores de
mensalidade, formas de pagamento, velocidade de download e upload, garantia de banda e franquia de
consumo.

3.2. Após o cadastramento do ASSINANTE, sua aceitação a este Contrato e a efetivação de pagamento, o

mesmo adquire o direito de utilizar o serviço, na modalidade contratada, em conformidade com as

especificidades delineadas no Termo de Adesão, bem como à prestação de serviços de suporte técnico

ي
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assumindo a responsabilidade, civil e criminalmente, pela utilização dos serviços e demais obracdes

decorrentes do presente. O SIMÃO-SP

3.2.1. Estando o imóvel do ASSINANTE dentro da área de cobertura, a PRESTADORA promoverá а

instalação no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas úteis, salvo estipulação em contrário mencionada

na "Ordem de Serviço", e máximo de 10 (dez) dias, contados da data em que o ASSINANTE apresentar,

quando necessário for, autorização do síndico do condomínio ou dos demais condôminos para a ligação

dos sinais, ou, se for o caso, da data do término das obras civis. Não sendo necessárias autorizações nem

a realização das obras, o prazo para a instalação começará a fluir da data da confirmação de

disponibilidade técnica de instalação do serviço, desde que a PRESTADORA já se encontre ciente da
assinatura do "Termo de Adesão" pelo ASSINANTE.

3.2.2. O prazo para ativação do circuito poderá ser estendido a período indeterminado na superveniência

das seguintes condições: (i) o ASSINANTE não disponibilizar local e/ou computadores/estações de

trabalho adequadas para a ativação dos serviços, ocasião em que a PRESTADORA poderá, também, após

decorrido prazo ajustado, rescindir o presente contrato, dada a inercia do ASSINANTE; (ii) eventos

fortuitos ou de força maior, como instabilidade climática; (iii) atrasos decorrentes de culpabilidade de

terceiros, como na entrega dos equipamentos necessários; (iv) outras hipóteses em que não exista

culpabilidade da PRESTADORA.

3.2.3. Salvo estipulação contratual em contrário, a PRESTADORA efetuará a instalação e ativará a conexão

para somente 01 (um) equipamento do ASSINANTE, não se responsabilizando por instalações internas de

redes locais e compartilhamento da conexão pelo contratante.

3.2.4. É vedado ao ASSINANTE de planos residenciais, utilizarem o serviço para disponibilizar servidores
de dados de qualquer espécie, inclusive Servidores WEB, FTP, SMTP, POP3, servidores de rede ponto-a-

ponto e quaisquer conexões entrantes. Esta cláusula não se aplica aos clientes pessoa jurídica, com planos

corporativos.

3.2.5. A PRESTADORA fica isenta de qualquer responsabilidade por incompatibilidade dos sistemas

operacionais e/ou softwares de propriedade do ASSINANTE com o software de conexão utilizado no

serviço (se necessário), pelo funcionamento de aplicativo de terceiros, podendo inclusive restringi-los,
controlá-los ou bloqueá-los, caso considere necessário ou por determinações judiciais.

3.3. Para usufruir do serviço, o ASSINANTE deverá adquirir e manter em funcionamento os equipamentos

de conexão atinentes à modalidade contratada, tais quais modem, adaptador de rede, receptor de satélite,
dentre outros necessários para a consecução perfeita dos serviços, devendo arcar com todos os custos
envolvidos.

3.4. Se, a qualquer tempo e por qualquer motivo, o ASSINANTE deixar de ter os direitos de utilização dos
meios de acesso ou ficar impossibilitado de utilizá-los, deverá informar imediatamente a PRESTADORA,

requerendo o cancelamento, sob pena de continuar obrigado a pagar o preço mensal do serviço.

3.5. O ASSINANTE deverá fornecer informações verdadeiras, atualizadas e completas a seu respeito, no ato
de seu cadastramento. A PRESTADORA poderá, a qualquer tempo, verificar a veracidade das informações

prestadas, e, sendo constatada qualquer irregularidade nos dados fornecidos, o ASSINANTE será notificado

pela PRESTADORA para que providencie as devidas correções de suas informações prestadas anteriormente.

A PRESTADORA poderá suspender o fornecimento do serviço até que o cadastro seja devidamente corrigido

pelo ASSINANTE, sem interrupção dos pagamentos devidos. Não havendo a correção pelo ASSINANTE, a
PRESTADORA poderá, a seu critério, rescindir o presente contrato, sem prejuízo à multa estabelecida na

Cláusula de Permanência Mínima, inserida no Termo de Adesão.



6O
 

DETIT
ULOS

EDSEDOCUMA

1510/3FS 이

3.6. O ASSINANTE autoriza a manutenção de seus dados cadastrais nos arquivos da PRESTADORA queSHO SIMAO
somente poderá utilizá-los para o fim pelo qual foram coletados, salvo consentimento do usuário ou ordem

judicial.

3.7. Caso a PRESTADORA disponibilize Login e senha de acesso, ao cadastrar-se, o ASSINANTE deverá

registrar sua senha de acesso ao serviço objeto deste Contrato, a qual poderá ser posteriormente alterada,

a qualquer tempo, mediante o fornecimento dos dados do ASSINANTE.

3.7.1. A senha é pessoal e intransferível e, portanto, não deve ser divulgada pelo ASSINANTE a terceiros.

Caso tenha motivos para acreditar que terceiros tiveram acesso à sua senha, o ASSINANTE deverá

imediatamente providenciar a sua modificação. O ASSINANTE é o único e exclusivo responsável por danos

e prejuízos decorrentes da utilização de sua senha, obrigando-se a honrar os compromissos financeiros,

legais e contratuais daí resultantes.

3.8. Toda e qualquer ativação ou respectivas mudanças de instalações, configurações ou planos solicitados

pelo ASSINANTE, incluindo a posterior mudança de local da prestação do serviço, fica desde já
condicionada à existência de disponibilidade e viabilidade técnica no local da instalação do serviço. Caso

constatada a viabilidade, a nova instalação ocorrerá nos mesmos moldes e prazos estabelecidos no item

3.2.1.

3.9. É permitido ao ASSINANTE solicitar a transferência de endereço para a mesma cidade, desde que

existam condições técnicas de instalação no novo endereço indicado. Caso deseje transferir a prestação do

serviço para um endereço onde exista previsão para atendimento futuro do serviço, desde que tal previsão

não exceda o prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias contados da data da solicitação pelo ASSINANTE, a

prestação do serviço será suspensa por este período. Não cumprido o acima estabelecido, em qualquer das

hipóteses, rescindir-se-á automaticamente o presente, sem ônus a qualquer das partes, exceto se houver

opção prévia ela Permanência mínima e esta esteja vigente. Em caso de possibilidade da transferência, em

qualquer das hipóteses, o ASSINANTE pagará a PRESTADORA a taxa de transferência vigente na ocasião.

3.9.1. Não existindo viabilidade técnica no novo endereço, rescindir-se-á automaticamente o presente
contrato, ocasião em que será devido pelo ASSINANTE a multa prevista no Contrato de Permanência.

3.10. É imprescindível a presença do ASSINANTE ou representante qualificado durante toda a instalação do

serviço contratado no endereço indicado pelo ASSINANTE. No ato da instalação, caso o ASSINANTE não

esteja presente para acompanhar o técnico da PRESTADORA e não tenha nomeado representante de forma

expressa, a PRESTADORA poderá promover a instalação, ciente, o ASSINANTE, que a pessoa presente no

local da instalação será nomeada seu representante, desde que seja pessoa maior e capaz. O impedimento

da instalação pela ausência de representante maior e capaz ocasionará a cobrança de taxa de visita
improdutiva.

3.10.1. O ASSINANTE ou seu representante deverão indicar os locais de passagem dos cabos, de instalação

dos equipamentos e indicação de dutos elétricos e/ou hidráulicos para evitar acidentes no momento da

instalação. A PRESTADORA não se responsabiliza se, por indicação errônea do cliente, forem afetadas as

instalações elétricas, hidráulicas, de telefonia ou outras que se encontrem instaladas no endereço
indicado pelo ASSINANTE, ficando o mesmo responsável por toda a despesa de recuperação das
instalações porventura danificadas, inclusive dos equipamentos de infraestrutura da PRESTADORA. Caso

haja necessidade de passagem de cabos e/ou equipamentos por telhados, lajes ou outras coberturas, fica
desde já a PRESTADORA isenta de responsabilidade por quebras, avarias ou outros danos causados aos
mesmos.
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3.10.2 Além da conduta a ser desempenhada pelo ASSINANTE, este também se obriga a retirar do tajeto

de instalação, todos os objetos que impedem a livre passagem dos cabos, incluindo, mas não se limitanS/MÃO-S

a: Painéis de TV, televisores, armários, cortinas, mesas, estantes, eletrônicos, eletrodomésticos, etc. A

PRESTADORA não se responsabiliza pelo manuseio ou remanejamento de quaisquer objetos, sendo um

dever do ASSINANTE, a retirada de quaisquer estruturas ou objetos, sob pena de não ter a instalação

realizada e ser cobrada taxa de visita improdutiva.

3.11. É de inteira responsabilidade do ASSINANTE providenciar a instalação dos equipamentos necessários

à proteção de rede, quais sejam: a) Para-raios de baixa tensão no Quadro de Distribuição de Circuitos; b)

Aterramento em conformidade com as normas técnicas; c) Dispositivo Protetor contra Surtos (DPS) elétricos
para equipamentos eletro-eletrônicos conectados por conexão elétrica (como cabos Metálicos/Coaxiais

Ethernet/R145); e d) No-break. A PRESTADORA não será, em hipótese alguma, responsabilizada por

quaisquer danos causados ao ASSINANTE, quaisquer que sejam as causas, se oriundos da não utilização ou

da má utilização dos equipamentos ora exigidos.

3.12. O meio físico entre o ASSINANTE e a PRESTADORA será de responsabilidade da empresa detentora de

autorização de serviços de Telecomunicações expedida pela Anatel.

3.13. A manutenção do serviço de Valor Adicionado de acordo com o artigo 61, da Lei nº. 9472 de 16/07/1997

é de competência exclusiva da PRESTADORA.

3.14. A PRESTADORA poderá, a seu critério, conceder, ao ASSINANTE, condição promocional para

assinatura de seus serviços, cujas regras, caso existentes, estarão disponíveis no site da PRESTADORA e que

deverão ser observadas e respeitadas pelo ASSINANTE a partir da contratação dos serviços. As promoções

nunca excederão ao prazo máximo de 12 (doze) meses, podendo viger por prazo inferior caso haja
estipulação em contrário nos respectivos anúncios ou lançamentos. Outrossim, a PRESTADORA reserva-se

ao direito de alterar e retirar, a qualquer momento, quaisquer condições promocionais eventualmente

disponibilizadas aos assinantes, porque delas não se originam direito adquirido, sem prejuízo das já
concedidas até a sua cessação.

3.15. O ASSINANTE declara-se integralmente ciente de que, caso já tenha usufruído de qualquer condição
promocional para assinar os serviços da PRESTADORA, a qualquer tempo anteriormente à celebração deste

Contrato, não terá direito a usufruir novamente de condições promocionais para a contratação dos serviços,

sendo certo que, nesta hipótese, todas as disposições relativas a condições promocionais não se aplicarão
ao mesmo, salvo por mera liberalidade da PRESTADORA.

CLÁUSULA QUARTA - DO COMODATO.

4.1. A PRESTADORA disponibilizará ao ASSINANTE, quando necessário e acordado entre as partes, em
regime de comodato, com prazo de restituição, os equipamentos descritos no "Termo de Adesão", ficando

este responsável pelos mesmos na forma dos artigos 579 a 585 do Código Civil Brasileiro, devendo restituí-
los à PRESTADORA, caso haja rescisão do presente contrato, no prazo máximo de 03 (três) dias contados da

rescisão, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial.

4.2. O ASSINANTE se responsabiliza a pagar todas as despesas e os prejuízos advindos do comodato,
incluindo, mas não se limitando a incidência de impostos, fretes, reparos, manutenções, etc., além de
observar a guarda, a diligência, o cuidado e conservação dos equipamentos relacionados no "Termo de
Adesão", de forma a restituí-los em perfeito estado de funcionamento.

4.2.1. Fica estabelecido que o valor a ser considerado dos equipamentos descritos no "Termo de Adesão"

SP
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4.2.1.1. Na ausência de fabricação do equipamento cedido a título de comodato, será orçado

equipamento tecnicamente compatível ou mais moderno, desde que na mesma faixa de preço do

equipamento cedido a título de comodato.

4.3. É vedado ao ASSINANTE alterar as características originais, permitir acesso a terceiros, seja pessoa físicа

ou jurídica, exceto aos técnicos da PRESTADORA devidamente identificados, ceder, gratuita ou

onerosamente, os equipamentos relacionados no "Termo de Adesão" ou ainda destiná-los a finalidade

diversa da aqui pactuada, sob pena de ser considerado depositário infiel e ao pagamento de multa no valor

total dos equipamentos que estão sob domínio do ASSINANTE.

4.4. O ASSINANTE renuncia, desde já, de forma expressa e irrevogável, a qualquer direito de retenção de tais
equipamentos ao final deste contrato, obrigando-se ainda a devolvê-los ou colocá-los à disposição

da PRESTADORA em perfeito estado de conservação e funcionamento no prazo máximo de 3 (três) dias

úteis, sob pena de ser considerado depositário infiel e ao pagamento de multa no valor dos equipamentos

retidos.

4.5. A PRESTADORA poderá requisitar a devolução ou substituição imediata de qualquer equipamento de
sua propriedade ao ASSINANTE, desde que o serviço prestado não seja descontinuado, e então fornecer

outro equipamento similar ou solução que obtenha os mesmos resultados.

CLÁUSULA QUINTA – DA LOCAÇÃO DOS EQUIPAMENTOs.

5.1. A PRESTADORA disponibilizará ao ASSINANTE, quando necessário e acordado entre as partes, mediante

locação, com prazo de restituição, os equipamentos descritos no "Termo de Adesão", ficando este
responsável pelos mesmos na forma dos artigos 565 a 578 do Código Civil Brasileiro, devendo restituí-los

à PRESTADORA, caso haja rescisão do presente contrato, no prazo máximo de 03 (três) dias contados da

rescisão, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial.

5.2. O ASSINANTE se responsabiliza a pagar todas as despesas e os prejuízos advindos da locação, incluindo,

mas não se limitando a incidência de impostos, fretes, reparos, manutenções, etc., além de observar a

guarda, a diligência, o cuidado e conservação dos equipamentos relacionados no "Termo de Adesão", de
forma a restituí-los em perfeito estado de funcionamento.

5.2.1. Advindo danos que prejudiquem sua utilização, extravio, destruição ou deterioração dos
equipamentos descritos no "Termo de Adesão" ou na "ordem de serviço de instalação", ficará o

ASSINANTE obrigado a indenizar a PRESTADORA em importe equivalente ao valor de mercado do

equipamento na época em que se exigir o pagamento.

5.2.1.1. Na ausência de fabricação do equipamento cedido a título de locação, será orçado
equipamento tecnicamente compatível ou mais moderno, desde que na mesma faixa de preço do
equipamento cedido a título de locação.

5.3. É vedado ao ASSINANTE alterar as características originais, permitir acesso a terceiros, seja pessoa física

ou jurídica, exceto aos técnicos da PRESTADORA devidamente identificados, ceder, gratuita on

onerosamente, os equipamentos relacionados no "Termo de Adesão" ou ainda destiná-los a finalidade

diversa da aqui pactuada, sob pena de ser considerado depositário infiel e ao pagamento de multa no valor
total dos equipamentos que estão sob domínio do ASSINANTЕ.
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5.4. O ASSINANTE renuncia, desde já, de forma expressa e irrevogável, a qualquer direito de retençãoOS
equipamentos ao final deste contrato, obrigando-se ainda a devolvê-los ou colocá-los à disposição

da PRESTADORA em perfeito estado de conservação e funcionamento no prazo máximo de 3 (três) dias
úteis, sob pena de ser considerado depositário infiel e ao pagamento de multa no valor dos equipamentos

retidos.

5.5. A PRESTADORA poderá requisitar a devolução ou substituição imediata de qualquer equipamento de

sua propriedade ao ASSINANTE, desde que o serviço prestado não seja descontinuado, e então fornecer

outro equipamento similar ou solução que obtenha os mesmos resultados.

5.6. Em caso de inadimplência por parte do ASSINANTE do valor da locação dos equipamentos pelo período

superior a 30 (trinta) dias, a PRESTADORA estará autorizada, independentemente de qualquer notificação,
a proceder com a retirada dos equipamentos locados.

CLÁUSULA SEXTA - DO ATENDIMENTO E DO SUPORTE TÉCNICO.

6.1. Atendimento Telefônico da PRESTADORA funcionará, no mínimo, pelo período de 8 (oito) horas,
ininterruptamente, nos dias úteis e as interações receberão número de protocolo que deverá ser informado

no início do atendimento.

6.1.1. O ASSINANTE reconhece que a Central de Atendimento disponibilizada pela PRESTADORA é o meio

apto a registrar reclamações quanto aos serviços contratados, sendo taxativamente vedada a utilização

de quaisquer meios de acesso público, tais como a internet ou redes de relacionamento, para registrar

reclamações, críticas ou solicitações quanto à PRESTADORA ou quanto aos serviços prestados pela
PRESTADORA. O descumprimento desta clausula poderá acarretar, a critério da PRESTADORA, na

rescisão de pleno direito do presente contrato, sem qualquer ônus à PRESTADORA, ficando o ASSINANTE

sujeito as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

6.1.2. A conduta do ASSINANTE, no seu contato com os atendentes do suporte técnico

da PRESTADORA não será ameaçador, obsceno, difamatório, pejorativo, prejudicial ou injurioso, nem
discriminatório em relação à raça, cor, credo ou nacionalidade, sob pena de rescisão imediata do
Contrato, sem prejuízo de todas as demais medidas cabíveis.

6.1.3. A responsabilidade da PRESTADORA limita-se aos seus melhores esforços empreendidos com vistas

ao atendimento satisfatório das perguntas e dúvidas do ASSINANTE referentes ao objeto deste contrato,

não se responsabilizando, contudo, pela solução das referidas dúvidas e perguntas no momento da
consulta ao serviço, envidando, no entanto, seus melhores esforços para tanto.

6.1.4. A PRESTADORA exime-se, ainda, de qualquer responsabilidade por custos, prejuízos e/ou danos
causados ao ASSINANTE ou a terceiros pela não implementação, pela implementação parcial ou pela má
implementação da solução oferecida às dúvidas e perguntas apresentadas e relacionadas aos serviços
objeto deste contrato.

6.1.5. A PRESTADORA observará o dever de zelar estritamente pelo sigilo inerente aos serviços de
telecomunicações e pela confidencialidade quanto aos dados cadastrais e informações do ASSINANTE,
sobretudo no que se refere aos registros de conexão armazenados, empregando para tanto todos os
meios e tecnologias necessárias para assegurar sua proteção conforme os ditames legais.


